LEI Nº  2.637, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Altera o artigo 1º da Lei 1.461, de 18/04/95 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O Artigo 1º da Lei nº 1.461, de 18/04/95, que Autoriza   o Executivo Municipal a outorgar escritura pública de doação de imóvel e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura pública de doação dos imóveis situados à Rua 05, nº 08, no Bairro Alegre, neste Município com área de terreno medindo 1.295,46² (um mil, duzentos e noventa e cinco metros e quarenta e seis centímetros quadrados), identificado no “croquis” em anexo,  que passa a fazer parte integrante desta Lei, sendo:

I – 1.035, 67 (um mil e trinta e cinco metros e sessenta e cinco centímetros quadrados) ao Senhor Antônio Valgas Ribeiro e sua esposa Aurora Ferreira Ribeiro;

II – 259,79 (duzentos e cinquenta e nove metros e setenta e nove    centímetros quadrados) ao Senhor Danilo Nunes Barbosa. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da lavratura das escrituras públicas e respectivos registros no  Cartório de Imóveis da Comarca serão suportadas pelo outorgante

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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